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PROPOSIGAO DE LEI N°. 48/2022

Dispée sobre a obrigatoriedade das empresas
permissionarias e concessionarias prestadoras de
sen/igosr 7p'1’1’brlit:os a realizarem Servicos de
- reparagdo dos danos causados as vias, calgadas e
sinalizagcbes viarias horizontais e verticais do

Municipio de Matias Barbosa.
A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° As empresas concessionarias e permissiondrias de servigo publico ficam
obrigadas a reparar os danos causados as vias, calcadas e sinalizacOes viarias
horizontais e verticais que sofrerem intervengdo em razéo de instalagdo, melhorias,
reparos € manutengéo de servigos publicos.

Art. 2° A reparacéo devera ser realizada no prazo maximo de 72h (setenta e duas
horas) apés a concluséo dos servigos.

Art. 3° Ndo sendo possivel a realizagéo da reparacdo no prazo previsto, a empresa
devera justificar a impossibilidade ao Departamento de Obras, por escrito, informando o

! prazo maximo necessario a concluséo da reparagéo completa.
Art. 4° A empresa responséavel fica obrigada a utilizar material de mesma ou

superior qualidade para a realizagdo dos reparos.
Art. 5° Os reparos das calcadas obedeceréo aos critérios legais de acessibilidade

as pessoas portadoras de necessidades especiais.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor apoés sua publica¢éo.
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Justificativa: Com este projeto visamos solucionar um problema de manutencgéo
de nossas vias publicas para que os reparos sejam arcados pelas emptasas, logo apés o

dano. Sendo assim, conto com a apreciacéo e parecg bres pares para

aprovagéo deste projeto.
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